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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI m1MERO 1.834 1 'DE 09 'DE SETEr.lBRO 1JE 1.993 
-=--======-========-· ==================~==== 

Autoriza o Poder Executivo a firmar acor 
do de parcelamento de dívida, para com o 
Instituto Nacional de Seguro Social 
INSS, nos termos da Lei Complementar nú­
mero 77, de 13 de julho de 1.993. 

SRA, r.:tARI INf..:Z VENTURA Il1AZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, 
São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara :Municipal aprovou e eu sanciono e 

>romulgo a seguinte Lei: ,.. 
Artigo 12. - Para o pagamento dos seus débitos junto ao 

:Nss, existentes até 31 de dezembro de 1.992, fica o Porier Executivo 
.utorizado, em nome do ·Município, a :firmar acordo de parcelamento de 
.Ívida, na forma do Artigo 77, da Lei Complementar n2. 77, de 13 de 
julho de 1.993, regulamentada pelo Decreto número 894, de ·16 de ago~ 
;o rle 1,993. 

Artigo 22. - Fica a União autorizada a antecipar, por sub­
·ogação·, o il esconto de 9% (nove por cento) do Fundo de Participação­
.o rüunicÍpio - FPM., repassado, decendialmente, ao INSS, pela Secre­
:aria do Tesouro Nacional - STN, que será utilizado na amortização -
:o i!ébito referenciado, até sua plena quitação. 

Artigo 32. - O Poder Executivo consignará. nos orçamentos -
.nual e plurianual do Município, õurante o prazo necessário, para o 
>agamento do débito objeto do presente parcelamento. 

Artigo 42. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -

>licação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 
A 

dias domes de se -

;embro do fl.110 (1e 1.993. 

Registrado no livro 
:ação no local de costume. 
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